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REGULAMENTO A SER AFIXADO NAS EMPRESAS E NA SEDE DA  ACIMA. 
 
Associação Comercial e Industrial de Monte Alto SP  
Rua Gustavo de Godoy, 583 – Monte Alto SP 
CNPJ: 49.146.152/0001-96 

 
ASSEMELHADO A CONCURSO: 
 
1- Os Clientes, ao efetuarem suas compras nas lojas participantes da campanha 
denominada “2010 Premiado Monte Alto”, no período de 03/05/2010 à 30/12/2010 terão direito a 
um cupom gratuito a cada compra independente do valor adquirido. O cupom do vale-brinde 
deverá ser destacado, e a área destinada a promoção assemelhada a concurso deverá ser 
preenchida com os dados cadastrais do cliente, juntamente com a resposta à pergunta da 
promoção e inserido nas urnas para concorrer aos prêmios da promoção conjugada. 
Ao preencher o cupom, o participante se declara conhecedor do regulamento da campanha, 
que estará afixado nas lojas participantes aceitando-o por completo. 

 
2- Da apuração, data e ordem dos prêmios: 
Primeira apuração : dia 12 de Junho de 2010, às 20h00, para os cupons colocados nas 
urnas localizadas nas lojas participantes no período das 08:00h do dia 03/05/2010 às 19:00h 
do dia 12/06/2010, no recinto de Festas do Educandário Menina Izildinha, em Monte Alto/SP, 
onde serão apurados 3 cupons.  Esta apuração dará aos titulares do primeiro e segundo 
cupons sorteados, o direito a uma TV LCD 32” cada um e ao titular do terceiro cupom 
sorteado o direito a uma Motocicleta Yamaha Factor 125CC 0Km, conforme item 18 deste 
plano. 
 
Segunda apuração : dia 07 de Agosto de 2010, às 20h00, para os cupons colocados nas 
urnas localizadas nas lojas participantes no período das 08:00h do dia 13/06/2010 às 19:00h 
do dia 07/08/2010, no recinto de Festas do Senhor Bom Jesus de Monte Alto, onde serão 
apurados 2 cupons.  Esta apuração dará ao titular do primeiro cupom sorteado o direito a um 
NoteBook e ao segundo cupom sorteado o direito a uma  Motocicleta Honda Titan 125CC 
0Km, conforme item 18 deste plano. 
 
Terceira apuração : dia 30 de Dezembro de 2010, às 20h00, para os cupons colocados nas 
urnas localizadas nas lojas participantes no período das 08:00h do dia 08/08/2010 às 19:00h 
do dia 30/12/2010, na Praça da Matriz, em Monte Alto/SP, onde serão apurados 3 cupons. 
Esta apuração dará aos titulares do primeiro e segundo cupons sorteados, o direito a uma 
TV LCD 32” cada um e ao titular do terceiro cupom sorteado o direito a um veículo marca 
Chevrolet, Modelo Celta, 0Km, conforme item 18 deste plano. 
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As apurações ocorrerão nos locais indicados em cada apuração, na cidade de Monte Alto 
SP, em local de pleno e total acesso à população, na presença dos organizadores e 
autoridades locais. As urnas contendo os cupons das lojas participantes serão levadas até o 
local das apurações pelos gerentes/responsáveis das mesmas e colocados em uma única 
urna, de onde o cupom será retirado aleatoriamente e sucessivamente até a necessária e 
correta contemplação. Estando o cupom devidamente preenchido e respondido, será 
declarado o ganhador. Os cupons poderão ser depositados nas urnas das lojas participantes 
impreterivelmente até 60 minutos antes de cada apuração. 

    
 3- Os prêmios referentes ao sorteio (ASSEMELHADO A CONCURSO) serão entregues ao 
titular do cupom contemplado, ou seu representante legal devidamente autorizado em até 30 
dias, contados da data da apuração na ACIMA- Associação Comercial e Industrial de Monte 
Alto rua Gustavo de Godoy nº 583, Centro, Monte Alto, Estado de São Paulo ou na 
residência domiciliar do ganhador e sem ônus.  
 
Brindes Instantâneos (ASSEMELHADO A VALE BRINDE): 
4- Os Clientes, ao efetuarem suas compras nas lojas participantes da campanha 
denominada “2010 Premiado Monte Alto” no período de 03 de maio de 2010 à 30 de dezembro 
2010 terão direito a um cupom rasgável gratuito por compra independente do valor adquirido. 
De posse do cupom, o cliente deverá verificar se o mesmo está premiado e, confirmada a 
premiação, ele deverá se dirigir até a sede da ACIMA para receber seu prêmio/carta 
compromisso. O cupom do vale-brinde deverá ser destacado e a área destinada a promoção 
assemelhada a concurso deverá ser preenchida com os dados cadastrais do cliente, 
juntamente com a resposta à pergunta da promoção e inserido nas urnas para concorrer aos 
prêmios da promoção conjugada.  

 
5- Da apuração: Serão distribuídos 400.000(quatrocentos mil) cupons tipo rasgáveis, em 
série única enumerados  de 001 à 400.000 quando serão distribuídos 10 MP4 X-SOUND 
1GB, Código 169547, no valor unitário de R$ 148,00; 10 Bicicletas Houston Hammer, Aro 
26, 18 Marchas, Cód.155939, no valor unitário de R$ 203,00; 20 Bolas de Futebol Penalty no 
valor unitário de R$ 90,00 e 2500 prêmios no valor unitário de R$ 10,00. 
A apuração se dará no ato do recebimento do cupom. Dentre os 400.000 (quatrocentos mil) 
cupons tipo rasgável, 2540 cupons conterão brindes de forma que só possa ser descoberto 
após sua abertura ou violação. A proporção de brindes será a de um para cada 157 cupons 
impressos. A posse deste cupom premiado dará ao seu possuidor o direito de receber junto 
à ACIMA o brinde encontrado. 
 
6- Os brindes instantâneos referente aos vale brindes serão entregues sem nenhum ônus 
aos seus respectivos contemplados ou seu representante devidamente autorizado no ato da 
apresentação do mesmo no decorrer desta campanha nas lojas participantes, podendo ser 
reclamado na sede da ACIMA- Associação Comercial e Industrial de Monte Alto até 180 dias 
a partir da data do encerramento desta campanha.  
 



    

 
 
 
 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE MONTE ALTO 
Rua Gustavo de Godoy 583 – Centro – Monte Alto – SP  – CEP: 15.910-000 

PABX: (16) 3244-2001 - E-mail:  contato@acima.com.b r 
Visite nosso site:  www.acima.com.br  

 

Página 3 de 4 
 

7- Os brindes instantâneos referente aos vale brindes não poderão ser transformados em 
dinheiro. 
 
Disposições Gerais 
8- Será realizada uma promoção simultaneamente nas modalidades assemelhada a vale 
brinde e assemelhada a concurso com a utilização de cupom único conjugado separável 
para as duas modalidades 
 
9- A promoção será realizada na Cidade de Monte Alto, SP, através das empresas 
associadas abaixo discriminadas: 
Esclarecemos que todas as empresas abaixo relacionadas exercem atividade comercial, 
industrial ou de compra e venda de bens imóveis. 
 
10- Distribuição de cupons aos participantes: 
De 03/05/2010 a 30/12/2010. 
Duração da campanha: 242 dias 
 
11- O ganhador deverá comprovar sua identidade mediante documentação, bem como 
assinar o devido recibo do prêmio e desde já cede nome, imagem, som e voz, para 
divulgação dos contemplados sem ônus ao promotor do evento pelo prazo de 360 dias a 
contar  da data da apuração. No caso do ganhador ser menor de idade, seu responsável 
legal deverá receber o prêmio em nome do menor, após comprovar tal condição. 
 
12- Conforme o art. 10° do Decreto 70.951-72, não p oderão ser objetos de promoção, 
mediante distribuição gratuita de prêmios os produtos abaixo relacionados e demais que 
venham a ser relacionados pelo Ministro da Fazenda: medicamentos, armas munições, 
fogos de artifício ou de estampido, bebidas alcoólicas, fumos e derivados. Nas compras 
realizadas em farmácias e drogarias, serão considerados somente os artigos de higiene 
pessoal e de perfumaria, portanto os medicamentos não serão computados para o 
fornecimento de cupons. 
 
 13- Ao preencher o cupom, o participante declara ter conhecimento do regulamento que se 
encontra afixado nas empresas participantes e na sede da ACIMA- Associação Comercial e 
Industrial de Monte Alto, não podendo alegar ignorância quanto a sua existência. 
 
14- Não poderão participar da promoção os Diretores e funcionários da ACIL- Associação 
Comercial, Industrial e Agrícola de Leme. Os funcionários das lojas participantes não 
poderão participar com cupons da empresa onde trabalham. Agência de Publicidade e 
Gráfica envolvidas na produção de mídia e impressos da campanha. A ACIMA- Associação 
Comercial e Industrial de Monte Alto gerenciará esta questão através de listagem contendo 
os nomes dos envolvidos no assunto no momento da apuração. 
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15- Não serão considerados os cupons fotocopiados, em branco, ilegível ou que não 
permitam a verificação de sua autenticidade. 
 
16- O prêmio não reclamado no prazo de 180 dias, contados da data da apuração perderá a 
validade, sendo o valor correspondente ao mesmo recolhido pela empresa promotora aos 
cofres do Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo subseqüente de 10 dias. 
 
17-As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos consumidores participantes das 
promoções autorizadas deverão ser preliminarmente, dirimidas pelos seus respectivos 
organizadores e posteriormente submetidos ao CEPCO/CAIXA. As reclamações 
devidamente fundamentadas deverão ser formalizadas junto ao PROCON local. 
Fica, desde já, eleito o fórum de Leme para solução de quaisquer questões referentes ao 
Regulamento da presente promoção. 

 
18- Os bens (Assemelhado a Concurso)  
Prêmios a serem distribuídos e seus valores:                   unitário                     total  
04 TV Philips LCD 32”, Modelo PFL 3404   R$  1.552,00 R$  6.208,00 
01 NoteBook Semp Toshiba STI 1412 2GB 250HD  R$  1.510,00 R$  1.510,00 
01 Motocicleta Honda Titan 125CC, Ano 2010,  
Modelo 2010 0Km                                                         R$  5.500,00    R$  5.500,00 
01 Motocicleta Yamaha Factor 125CC, Ano 2010,  
Modelo 2010 0Km                                                       R$  5.500,00 R$  5.500,00 
01 Veículo Marca Chevrolet Modelo Celta, 2 Portas, 
Flex, Ano 2010,  Modelo 2010 0Km              R$ 25.000,00         R$ 25.000,00 
 
Valor total dos prêmios: 08                                                  R$ 43.718,00 
 
(Assemelhado a Vale Brinde)  
Brindes a serem distribuídos e seus valores:                     Valor Unitário       Valor Total 
10 MP4 X-SOUND 1GB – Cód. 169547       R$ 148,00 R$   1.480,00 
10 Bicicletas Houston Hammer, Aro 26,  
18 Marchas Código 155939         R$ 203,00 R$   2.030,00 
20 Bolas de Futebol Penalty         R$ 90,00            R$   1.800,00 
2500 prêmios instantâneos          R$ 10,00            R$ 25.000,00 
VALOR TOTAL DOS 2540 BRINDES                 R$ 30.310,00                                                                                     
   
É proibida a conversão parcial ou total do prêmio e m dinheiro. 
 
12- Certificado de Autorização Caixa nº  
 
 13- Certificado de Autorização Caixa nº 
 
 14- Carimbo da loja participante 


